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COMUNICADO 

 

STF aprova súmula vinculante sobre imunidade tributária para livros 

eletrônicos 

 

Em decisão unânime, o Plenário aprovou, em sessão virtual, a Proposta de Súmula 

Vinculante (PSV) 132, formulada pela Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (Brasscom), para fixar que a imunidade tributária dada pela 

Constituição Federal a papel, jornais, livros e periódicos se aplica também a livros digitais 

e seus componentes importados. 

 

A proposta da Brasscom teve por base a jurisprudência consolidada do STF no julgamento 

conjunto dos Recursos Extraordinários (REs) 330817 (Tema 593)  e 595676 (Tema 259), 

com repercussão geral, em março de 2017. Na ocasião, o Plenário entendeu que, nos 

termos do artigo 150, inciso VI, alínea “d”, da Constituição Federal, estão isentos de 

imposto livros, jornais, periódicos e papel destinado a sua impressão e que essa imunidade 

deve abranger os livros eletrônicos, os suportes exclusivos para leitura e armazenamento 

e os componentes eletrônicos que acompanhem material didático. 

 

A redação aprovada para a Súmula Vinculante 57, nos termos do voto do relator, ministro 

Dias Toffoli, presidente do STF, foi a seguinte: 

 

"A imunidade tributária constante do art. 150, VI, d, da CF/88 aplica-se à importação e comercialização, no mercado 

interno, do livro eletrônico (e-book) e dos suportes exclusivamente utilizados para fixá-los, como leitores de livros 

eletrônicos (e-readers), ainda que possuam funcionalidades acessórias". 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=iKfKlzYqskWB%2FTnFI%2FCZVKAW12PHGVQolYsRm0cvAmk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=kGCc%2B90%2BidXUjhhfa6IvvX0r3lROGtkRBwbfB04O%2BN0%3D&reserved=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo972.htm
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D441499%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C429a5f724bdd4eae320a08d7e242fbf4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637226649659988344&sdata=jvWkAMbko8wtD7Bzyj8ka71hGeu%2Bn4ipY9QNR%2BGdPiM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D441499%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C429a5f724bdd4eae320a08d7e242fbf4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637226649659988344&sdata=jvWkAMbko8wtD7Bzyj8ka71hGeu%2Bn4ipY9QNR%2BGdPiM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2FjurisprudenciaRepercussao%2FverAndamentoProcesso.asp%3Fincidente%3D1984213%26numeroProcesso%3D330817%26classeProcesso%3DRE%26numeroTema%3D593&data=02%7C01%7C%7C429a5f724bdd4eae320a08d7e242fbf4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637226649659998328&sdata=BMWZCU%2BGN4cyywoRTdNURT%2FP%2Bh9xvIxseIF74937WDc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2FjurisprudenciaRepercussao%2FverAndamentoProcesso.asp%3Fincidente%3D2651056%26numeroProcesso%3D595676%26classeProcesso%3DRE%26numeroTema%3D259&data=02%7C01%7C%7C429a5f724bdd4eae320a08d7e242fbf4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637226649659998328&sdata=q3C%2BHgQz8k3eY51Sz1GLJj2EKA0lN%2BqYW%2B2QECZ16Zg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D441499%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C429a5f724bdd4eae320a08d7e242fbf4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637226649660008328&sdata=tMJeVh1YTKrfkF1eFFVspqVHMbbUbStRwa%2FS%2BnH3SsQ%3D&reserved=0


 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

Redes de Conhecimento em Tempo de Coronavírus 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Justiça nega pedido de liminar da Defensoria Pública e confirma audiência de adolescente por 

videoconferência nesta quinta-feira 

 

Turma Recursal Fazendária realiza primeira sessão virtual 

 

Covid-19: presos em regime aberto, semiaberto e condicional ficarão em casa por mais 30 dias 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro nega pedido da Paraíba contra nomeação de aprovados em concurso público 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, rejeitou o pedido do Governo da Paraíba para suspender decisões do Tribunal de 

Justiça (TJ-PB) que determinaram a nomeação e a posse de candidatos aprovados em concurso público para 

integrarem o quadro de servidores efetivos do estado.  

 

O ente federativo argumentava que os candidatos tinham ciência de que o concurso em questão previa a existência 

de vagas apenas para o cadastro de reserva. Os aprovados, em três ações individuais, alegavam que, como novas 

vagas haviam surgido, eles deveriam ser nomeados, e obtiveram a decisão favorável no Tribunal estadual.  

 

Ao acionar o STF na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 152, o Estado da Paraíba defendeu a inexistência do 

direito subjetivo à nomeação fora do número de vagas oferecidas pelo edital. Acrescentou, ainda, que não há dotação 

orçamentária para fazer frente a essas nomeações.  

 

Por fim, ressaltou o potencial efeito multiplicador dessas decisões em relação a candidatos em igual situação e 

sustentou que se encontra próximo ao limite prudencial de gastos com seu quadro funcional. Segundo Toffoli, no 

entanto, ao acolher as demandas, o Tribunal de Justiça interpretou, além das regras do edital, diversas normas 

infraconstitucionais que entenderam aplicáveis ao caso, bem como precedentes judiciais.  

 

“Considerando-se que pedidos de suspensão possuem caráter excepcional e não servem como sucedâneo recursal, 

ou seja, não devem ser manejados em substituição aos recursos próprios previstos na legislação processual para 
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impugnar decisões judiciais, e, ainda, que a suspensão exige uma análise rigorosa de seus pressupostos, quais 

sejam, a existência de controvérsia de natureza constitucional e o risco de grave lesão aos valores estimados na 

norma, tenho que a presente suspensão deve ser rejeitada”, concluiu.  

 

Veja a notícia no site 

 

Toffoli afasta decisão que determinava retorno de prefeito cassado no Paraná 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu efeitos da decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) que 

determinava o imediato retorno de Sebastião Elias da Silva Neto ao cargo de prefeito municipal de Paulo Frontim.  

 

Ele havia sido afastado do cargo em setembro de 2018, em processo de cassação instaurado na Câmara Legislativa 

do município.  

 

A decisão foi proferida na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 164. Para Dias Toffoli, o TJ-PR, ao realizar juízo de 

mérito sobre diversos aspectos do processo de cassação, interferiu, indevidamente, nas atribuições típicas do Poder 

Legislativo, configurando manifesta existência de grave lesão à ordem pública.  

 

O ministro também ressaltou os diversos recursos apresentados pelo prefeito à Justiça, todos sem êxito. Por fim, o 

presidente do STF lembrou que a Corte já assentou, em casos semelhantes, que cabe ao Poder Judiciário apenas o 

exame da estrita legalidade do ato legislativo, sob pena de grave violação ao princípio constitucional da separação 

dos Poderes.  

 

Veja a notícia no site 

 

STF reconhece competência concorrente de estados, DF, municípios e União no combate à 

Covid-19 

 

O Plenário, por unanimidade, confirmou o entendimento de que as medidas adotadas pelo Governo Federal na Medida 

Provisória (MP) 926/2020 para o enfrentamento do novo coronavírus não afastam a competência concorrente nem a 

tomada de providências normativas e administrativas pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios.  

 

A decisão foi tomada nesta terça-feira (15), em sessão realizada por videoconferência, no referendo da medida 

cautelar deferida em março pelo ministro Marco Aurélio na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341. 

 

A maioria dos ministros aderiu à proposta do ministro Edson Fachin sobre a necessidade de que o artigo 3º da Lei 

13.979/2020 também seja interpretado de acordo com a Constituição, a fim de deixar claro que a União pode legislar 

sobre o tema, mas que o exercício desta competência deve sempre resguardar a autonomia dos demais entes.  

 

No seu entendimento, a possibilidade do chefe do Executivo Federal definir por decreto a essencialidade dos serviços 

públicos, sem observância da autonomia dos entes locais, afrontaria o princípio da separação dos poderes. Ficaram 
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vencidos, neste ponto, o relator e o ministro Dias Toffoli, que entenderam que a liminar, nos termos em que foi deferida, 

era suficiente. 

 

Polícia sanitária 

 

O Partido Democrático Trabalhista (PDT), autor da ação, argumentava que a redistribuição de poderes de polícia 

sanitária introduzida pela MP 926/2020 na Lei Federal 13.979/2020 interferiu no regime de cooperação entre os entes 

federativos, pois confiou à União as prerrogativas de isolamento, quarentena, interdição de locomoção, de serviços 

públicos e atividades essenciais e de circulação. 

 

Competência concorrente 

 

Em seu voto, o ministro Marco Aurélio reafirmou seu entendimento de que não há na norma transgressão a preceito 

da Constituição Federal. Para o ministro, a MP não afasta os atos a serem praticados pelos estados, pelo Distrito 

Federal e pelos municípios, que têm competência concorrente para legislar sobre saúde pública (artigo 23, inciso II, 

da Constituição). A seu ver, a norma apenas trata das atribuições das autoridades em relação às medidas a serem 

implementadas em razão da pandemia. 

 

O relator ressaltou ainda que a medida provisória, diante da urgência e da necessidade de disciplina, foi editada com 

a finalidade de mitigar os efeitos da chegada da pandemia ao Brasil e que o Governo Federal, ao editá-la, atuou a 

tempo e modo, diante da urgência e da necessidade de uma disciplina de abrangência nacional sobre a matéria. 

 

Veja a notícia no site 

 

Cobrança de contribuição ao Funrural sobre produção de segurados especiais é constitucional 

 

O Plenário julgou 122 processos na sessão virtual realizada entre 3 e 14/4. Foi a primeira sessão do Plenário realizada 

por meio virtual em que foram apresentadas as sustentações orais de forma eletrônica, com o envio de áudio ou vídeo 

por advogados e outras partes habilitadas. No mesmo período, a Primeira Turma julgou 142 processos, e a Segunda 

Turma julgou 108. 

 

Confira, abaixo, alguns dos temas julgados na sessão plenária virtual de 3 a 14 de abril:  

 

Funrural Por 6x4 votos, o Plenário do STF julgou constitucional a cobrança da contribuição para o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (Funrural) incidente sobre a produção de segurados especiais. A matéria foi 

examinada no Recurso Extraordinário (RE) 761263, com repercussão geral reconhecida (Tema 723), em que um 

produtor rural de Joaçaba (SC) questionava a contribuição para o Funrural de 2% da receita bruta de sua produção, 

prevista no artigo 25 da Lei 8.212/1991. O relator, Alexandre de Moraes, votou pelo desprovimento do recurso e pela 

aprovação da seguinte tese para fins de repercussão geral: "É constitucional, formal e materialmente, a contribuição 

social do segurado especial prevista no artigo 25 da Lei 8.212/1991". Acompanharam o relator a ministra Cármen 

Lúcia e os ministros Luiz Fux, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e Luis Roberto Barroso. Divergiram os ministros Edson 

Fachin, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e a ministra Rosa Weber. 
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Caminhoneiros O Tribunal reconheceu a constitucionalidade da Lei 11.442/2007, que regulamenta a contratação de 

transportadores autônomos por proprietários de carga e empresas transportadoras, autoriza a terceirização da 

atividade-fim e afasta a configuração de vínculo de emprego nessa hipótese. A decisão foi tomada por maioria, nos 

termos do voto do ministro Roberto Barroso, relator da Ação Declaratória da Constitucionalidade (ADC) 48, ajuizada 

pela Confederação Nacional do Transporte (CNT). Em consequência, o Plenário julgou improcedente o pedido 

formulado pela Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT) e pela Associação Nacional dos 

Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) na ADI 3961. Foi firmada a seguinte tese: "1 - A Lei 11.442/2007 é 

constitucional, uma vez que a Constituição não veda a terceirização, de atividade-meio ou fim. 2 – O prazo 

prescricional estabelecido no art. 18 da Lei 11.442/2007 é válido porque não se trata de créditos resultantes de relação 

de trabalho, mas de relação comercial, não incidindo na hipótese o art. 7º, XXIX, CF. 3 – Uma vez preenchidos os 

requisitos dispostos na Lei 11.442/2007, estará configurada a relação comercial de natureza civil e afastada a 

configuração de vínculo trabalhista”. 

 

Orçamento impositivo Pedido de vista do ministro Dias Toffoli adiou a conclusão do julgamento da ADI 5595, cujo 

objeto é a Emenda Constitucional 86/2015, que altera o chamado orçamento impositivo para a saúde. Na ação, a 

Procuradoria-Geral da República (PGR) pede a suspensão da redução do financiamento federal para o setor mediante 

piso anual progressivo para custeio pela União. O relator, ministro Ricardo Lewandowski, deferiu liminar para 

suspender a eficácia dos artigos 2º e 3º da emenda e submeteu a decisão a referendo do Plenário. Até o momento, 

a votação está em 4x3 no sentido da confirmação de liminar. 

 

Educação Física Pedido de vista do ministro Gilmar Mendes suspendeu o julgamento da ADI 3428, proveniente da 

Procuradoria-Geral da República contra os artigos 4º e 5º da Lei 9.696/1998, que tratam da regulamentação da 

profissão e criação do Conselho Federal e de Conselhos Regionais de Educação Física. O relator, ministro Luiz Fux, 

votou pela declaração da inconstitucionalidade dos artigos questionados, com a ressalva de dar eficácia a partir de 

24 meses após a data de conclusão do julgamento. Antes do pedido de vista, acompanharam o relator os ministros 

Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski. 

 

Depósitos judiciais Por maioria de votos, o Tribunal julgou procedente a ADI 5456, em que a Procuradoria-Geral da 

República (PGR) questionava leis do Estado do Rio Grande do Sul que autorizam a utilização de depósitos judiciais 

para o pagamento de obrigações do Poder Executivo. Os ministros acompanharam o voto do relator, ministro Luiz 

Fux, para declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual 12.069/2004, em sua redação original, do artigo 5º da Lei 

estadual 12.585/2006, e da Lei estadual 14.738/2015, com eficácia a partir da data do julgamento. Ficou vencido o 

ministro Marco Aurélio. 

 

Corretores de Seguro O Tribunal, por maioria de votos, julgou improcedente a ADI 4673, que trata da contribuição 

previdenciária sobre os valores repassados pelas seguradoras, a título de comissão, aos corretores de seguros. Nos 

termos do voto do relator, ministro Luiz Fux, o Plenário manteve a validade do caput, do inciso III e do parágrafo 1º 

do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação dada pelo artigo 1º da Lei 9.876/1999, e a correspondente cobrança de 

20% a título de contribuição para a seguridade social. 
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Testes com animais Em decisão unânime, o Plenário do STF julgou improcedente a ADI 5996, que contesta lei do 

Estado do Amazonas que proíbe testes com animais para a indústria cosmética e de produtos de limpeza. A ação foi 

ajuizada pela Associação Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos (Abihpec) contra a Lei 

estadual 289/2015. Com a decisão, nos termos do voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, fica mantida a lei 

em sua integralidade. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida suspensão de instalação de barreiras sanitárias em áreas restritas de aeroportos no 

Maranhão 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, negou seguimento a pedido do Estado do Maranhão para autorizar agentes 

sanitários a atuar nos aeroportos estaduais aferindo temperatura de passageiros oriundos de locais atingidos pela 

Covid-19. A medida previa o ingresso dos agentes em área restrita e a inspeção de equipamentos e aeronaves. 

 

Na decisão, proferida na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 172, Toffoli destacou que a Agência Nacional de 

Saúde (Anvisa) informou a adoção de ações de conscientização dos sintomas e de prevenção de contágio da Covid-

19 para usuários do transporte aéreo e profissionais que atuam nos aeroportos. Ele lembrou ainda a portaria em que 

o Ministério da Saúde declara a transmissão comunitária no país, o que não permite identificar a origem da infecção. 

 

A Anvisa se manifestou também no sentido de que não há risco a lesão da saúde pública no impedimento de acesso 

dos agentes públicos, pois a fiscalização poderia ser feita em áreas não restritas do aeroporto. A Empresa Brasileira 

de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero) também expôs as medidas de prevenção adotadas nas áreas de sua 

administração no estado. 

 

Entenda o caso 

 

Tutelas cautelares obtidas em instâncias inferiores autorizavam o Estado do Maranhão a instalar as barreiras 

sanitárias em áreas restritas. No entanto, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) suspendeu essas 

decisões, com base nos pareceres da Anvisa e da Infraero. O estado recorreu ao STF, por entender que sua 

competência para a preservação da saúde teria sido tolhida. Caso com conteúdo semelhante ocorreu na Bahia (STP 

172). 

 

O presidente considerou que a implementação da barreira sanitária em áreas reduzidas representaria risco de 

aglomeração e, portanto, iria de encontro às medidas de distanciamento social. Em situações parecidas, Toffoli tem 

lembrado a importância da atuação coordenada entre os órgãos públicos de todo o país, capitaneados pelo Ministério 

da Saúde, no combate à pandemia. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     
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NOTÍCIAS STJ 

 

Ministra extingue processo de paciente com suspeita de coronavírus que exigia tratamento com 

cloroquina 

 

A ministra Assusete Magalhães extinguiu mandado de segurança no qual a família de um paciente internado no Rio 

de Janeiro, com quadro condizente com infecção pelo novo coronavírus (Covid-19), buscava ter direito a tratamento 

imediato com o uso de cloroquina ou hidroxicloroquina. O mandado de segurança foi impetrado contra o ministro da 

Saúde. 

 

De acordo com os autos, o paciente – que está internado em unidade semi-intensiva do hospital – tem 75 anos de 

idade, está com pneumonia e apresenta várias comorbidades. Segundo o processo, a médica responsável pelo 

paciente informou que o exame para detecção da Covid-19 já foi realizado, mas só ficaria pronto em três dias. A 

profissional de saúde também teria negado o pedido da família para iniciar o tratamento com os medicamentos 

usualmente utilizados para enfermidades como a malária e o zika vírus. 

 

A família juntou ao pedido opiniões de outros médicos a favor da administração do remédio logo nos primeiros dias 

do quadro infeccioso. Segundo o mandado de segurança, a vida do paciente estaria sendo colocada em jogo por 

"mera burocracia, consubstanciada em protocolos de pesquisa". 

 

Nenhum laudo 

 

Ao analisar o pedido, a ministra Assusete Magalhães afirmou que não foi indicado qual ato de efeitos concretos do 

ministro da Saúde teria violado direito líquido e certo do paciente. 

 

"Ademais, no caso, sequer há laudo ou atestado médico recomendando o uso da medicação postulada ao impetrante", 

observou a ministra, acrescentando que também não consta dos autos nenhuma comprovação de que a médica que 

o acompanha tenha deixado de usar o medicamento por determinação direta do ministro da Saúde. 

 

Dessa forma, por entender que o titular do Ministério da Saúde é parte ilegítima para compor o polo passivo do 

mandado de segurança, Assusete Magalhães julgou extinto o processo, sem resolução de mérito. 

 

Veja a notícia no site 

 

STJ prorroga medidas de prevenção por tempo indeterminado; sessões presenciais e prazos 

continuam suspensos 

 

Em meio aos esforços para contenção do novo coronavírus (Covid-19), o presidente, ministro João Otávio de Noronha, 

prorrogou por tempo indeterminado as medidas previstas nas Resoluções 4/2020 e 5/2020, que estabelecem o 

cancelamento das sessões de julgamento presenciais, a suspensão dos prazos processuais e a adoção preferencial 

do trabalho remoto. 
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De acordo com a Resolução 8/2020, publicada nesta quinta-feira (16), as determinações podem ser revistas ou 

revogadas a qualquer tempo, conforme a evolução da situação sanitária no Brasil. 

 

Apesar da suspensão presencial de serviços no STJ, o tribunal tem mantido a prestação jurisdicional: entre 16 de 

março – data em que as medidas tiveram início – e 10 de abril, a corte já proferiu mais de 50 mil decisões, muitas 

delas relacionadas à própria pandemia.    

 

"Considerando o aumento dos casos de infecção no país, a elevada produtividade que o tribunal tem mantido nessa 

situação de crise e também a efetividade das medidas adotadas para a proteção de nossos ministros, servidores, 

colaboradores e público em geral, o mais prudente neste momento é, sem dúvida, prorrogar tais providências. O 

trabalho remoto prioritário para o corpo funcional do STJ e as demais medidas que adotamos, ao mesmo tempo que 

preservam a saúde das pessoas, mantêm o tribunal atuante em sua missão institucional", afirmou o ministro João 

Otávio de Noronha.  

 

CNJ 

 

Os prazos das medidas instituídas pelas Resoluções 4/2020 e 5/2020 já haviam sido prorrogados até 30 de abril pela 

Resolução 6/2020. A prorrogação por tempo indeterminado, mas com a possibilidade permanente de reavaliação, 

está em consonância com as últimas ações adotadas por outros órgãos do Poder Judiciário, como o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ). 

 

Mesmo com a suspensão dos prazos processuais, as publicações oficiais não foram afetadas, bem como a 

distribuição de novas ações e recursos, que continuam sendo processadas de acordo com as normas regimentais. 

O exame de tutelas de urgência, tutelas provisórias e incidentes processuais permanece sob a responsabilidade do 

relator originário do processo, que poderá analisar a matéria remotamente. 

 

Atendimento 

 

O serviço de informações processuais está mantido apenas por e-mail (informa.processual@stj.jus.br). Por 

enquanto, está suspenso o atendimento presencial e por telefone. O peticionamento eletrônico está disponível 24 

horas por dia. 

 

Veja a notícia no site 

 

Denúncia anônima não verificada e tentativa de fuga do suspeito não legitimam entrada da 

polícia em domicílio 

 

A Quinta Turma deu provimento a recurso em habeas corpus para anular as provas de uma ação penal por entender 

que é ilegal a entrada de policiais na casa de suspeito sem autorização judicial ou sem a realização prévia de 

diligências para conferir a denúncia anônima. 
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"Apesar de se verificarem precedentes desta Quinta Turma em sentido contrário, entende-se mais adequado com a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) o entendimento que exige a prévia realização de diligências 

policiais para verificar a veracidade das informações recebidas" – resumiu o ministro Ribeiro Dantas, relator. Como 

exemplo de diligência, ele mencionou uma campana policial que atestasse a movimentação atípica na residência. 

Inicialmente, o pedido foi rejeitado pela turma, mas o STF, ao julgar recurso extraordinário, determinou a devolução 

do processo ao STJ para aplicação do entendimento do Tema 280 da repercussão geral. 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa do réu acusado de tráfico de drogas afirmou que as supostas provas contra 

ele são ilegais, pois foram obtidas quando a polícia – apenas com base em denúncia anônima – forçou a entrada em 

sua casa, sem ordem judicial. A defesa afirmou que a polícia fez inúmeras campanas por cerca de quatro semanas, 

sem nada constatar, mas retornou depois de uma nova denúncia anônima. 

 

Crime permanente 

 

Segundo Ribeiro Dantas, há precedentes da Quinta Turma que consideraram lícito o ingresso dos policiais em 

situações como a analisada, em que foram encontradas armas de uso restrito e drogas na residência. Tal situação 

configura flagrante de crimes de natureza permanente, o que legitimaria o acesso, sem mandado judicial, ao domicílio 

do suspeito – como entendeu o ministro ao rejeitar o pedido inicialmente. 

 

Na mesma linha, ele apontou trechos do acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que considerou que a 

tentativa de fuga do suspeito ao avistar a polícia e o relato de que a casa seria um ponto de tráfico justificaram a ação 

policial. 

 

No entanto – destacou Ribeiro Dantas –, como o TJSP concluiu que as razões que autorizariam a entrada da polícia 

eram a natureza permanente do crime, a denúncia anônima e a fuga do suspeito, o caso deve ser reanalisado à luz 

da posição do STF sobre o tema. Sobre a tentativa de fuga, o relator invocou precedentes da Sexta Turma no sentido 

de que esse fato, por si só, não configura a justa causa exigida para permitir o ingresso no domicílio sem mandado. 

 

Além disso, como decidido no HC 364.359 e no HC 512.418, Ribeiro Dantas afirmou que é imprescindível a prévia 

investigação policial – não necessariamente profunda – acerca da veracidade da denúncia anônima. 

 

Veja a notícia no site 

 

Primeira Turma reconhece estabilidade de servidor que tomou posse por liminar há mais de 20 

anos 

 

A Primeira Turma deu provimento ao recurso de um policial rodoviário federal que tomou posse em 1999, amparado 

em decisão liminar, e reconheceu que ele tem direito a permanecer no cargo. 

 

Para o colegiado, embora o Supremo Tribunal Federal (STF) tenha definido, com repercussão geral, que não é 

possível aplicar a teoria do fato consumado para manter um servidor no cargo, é preciso distinguir a situação 

excepcional do caso analisado, cujas peculiaridades o afastam dos precedentes. 
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O ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator, destacou que a solução padronizada ocasionaria mais danos sociais 

do que a manutenção do servidor no cargo, justificando-se o provimento do recurso. 

 

Teste de direção 

 

O então candidato entrou com mandado de segurança após ter sido reprovado em uma das fases do concurso, relativa 

à habilidade para dirigir. Ele alegou que passou por uma prova diferente da dos demais candidatos, o que teria gerado 

a reprovação. Disse ainda que era policial rodoviário estadual e que nunca teve problemas para dirigir os veículos 

necessários ao exercício da função. 

 

Uma decisão liminar assegurou a posse do candidato em 1999. Em 2009, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(TRF3) deu provimento a recurso da União para considerar legítimo o exame realizado, e o policial recorreu ao STJ. 

Após decisão favorável ao servidor na Primeira Turma, a União entrou com recurso extraordinário invocando a 

jurisprudência do STF que não admite a teoria do fato consumado. 

 

Distinção 

 

Ao analisar a admissibilidade do recurso extraordinário, a vice-presidência devolveu o caso à Primeira Turma para 

eventual juízo de retratação, tendo em vista o entendimento do STF segundo o qual a teoria do fato consumado não 

é válida para manter no cargo um servidor que tomou posse em razão de liminar posteriormente revogada, pois isso 

violaria a exigência de concurso público. 

 

Napoleão Nunes Maia Filho afirmou que a orientação do STF se aplica à situação dos servidores que tomam posse 

por força de liminar e depois buscam aplicar a teoria do fato consumado. 

 

Entretanto, ressaltou, é necessário fazer uma distinção entre os precedentes que levaram a esse entendimento do 

STF e a situação em análise, na qual "há a solidificação de situações fáticas ocasionada em razão do excessivo 

decurso de tempo entre a liminar concedida e os dias atuais". Para o relator, a reversão desse quadro traria "danos 

desnecessários e irreparáveis" ao servidor. 

 

O ministro lembrou que o policial já atua no cargo há mais de 20 anos. Ele disse que, após a decisão do STF sobre a 

aplicação da teoria do fato consumado, a Primeira Turma passou a considerar que existem situações excepcionais 

capazes de justificar a flexibilização do entendimento e a contagem do tempo de serviço prestado por força de liminar 

para efeito de estabilidade. 

 

Veja a notícia no site 

 

Natureza constitucional impede STJ de analisar discussão sobre toque de recolher em 

município 
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Por envolver matéria constitucional, o presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de 

Noronha, não conheceu de pedido do município de Umuarama (PR) para sustar os efeitos de decisão do Tribunal de 

Justiça do Paraná (TJPR) que suspendeu o toque de recolher na cidade. 

 

Com o objetivo de evitar a disseminação do novo coronavírus, o prefeito baixou decreto determinando o toque de 

recolher entre 21h e 5h. Uma moradora entrou com habeas corpus contra a medida, invocando seu direito de ir e vir. 

No TJPR, o desembargador relator concedeu liminar para suspender a eficácia do decreto, por entender que o prefeito 

violou garantias e direitos fundamentais dos moradores de Umuarama. 

 

A prefeitura alegou, no pedido de suspensão dirigido ao presidente do STJ, que não há ilegalidade no decreto, visto 

que as medidas para limitar a circulação de pessoas têm sido tomadas a fim de evitar a propagação da pandemia. 

Argumentou ainda que o toque de recolher tem amparo na Lei 13.979/2020 e que a Constituição Federal assegura 

ao município competência para adotar providências locais destinadas à contenção da doença. 

 

Competência 

 

De acordo com o ministro Noronha, o STJ não pode analisar o caso, pois a competência do tribunal para julgar pedido 

de suspensão de liminar está vinculada à fundamentação infraconstitucional da causa de pedir da ação na qual ela 

foi concedida – como preceitua o artigo 25 da Lei 8.038/1990. 

 

O ministro destacou que a discussão se refere à regulamentação do poder de polícia sanitária na atual situação de 

pandemia reconhecida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), bem como à garantia da liberdade de locomoção 

– que tem expresso fundamento na Constituição Federal. 

 

Segundo o presidente do STJ, a natureza constitucional da questão jurídica fica mais evidente ao se analisar recente 

decisão do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Marco Aurélio na ADI 6.341, em que se examinou a 

constitucionalidade de decreto presidencial relativo à redistribuição dos poderes de polícia sanitária entre os entes 

federativos. 

 

"A despeito de a causa de pedir da ação de origem também estar amparada em dispositivos infraconstitucionais, é 

inegável o status constitucional da discussão de mérito, cabendo ao STF a análise última e centralizada das questões 

afetas à competência dos entes federativos para a tomada de providências normativas e administrativas no 

gerenciamento da pandemia, bem como daquelas referentes à ponderação de direitos e garantias com expressa 

previsão constitucional", afirmou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Durante a pandemia, relatora determina manutenção provisória de plano de saúde empresarial 

com apenas dois usuários 

 

Durante a pandemia do novo coronavírus (Covid-19) e tendo em vista a situação de vulnerabilidade das pessoas 

maiores de 60 anos, a ministra Isabel Gallotti determinou que a Unimed de São José do Rio Preto (SP) mantenha o 
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plano de saúde de um casal de idosos até que a Quarta Turma julgue recurso que analisa a possibilidade de rescisão 

unilateral do contrato por parte da administradora. O plano seria encerrado em 30 de março.  

 

O casal mantinha o plano de saúde coletivo há mais de 25 anos, quando recebeu a comunicação da Unimed de que 

o contrato seria rescindido. Na Justiça, eles alegaram ter direito à permanência definitiva no plano, mediante o 

pagamento regular das mensalidades, mas a Unimed afirmou que o contrato coletivo admite a rescisão unilateral e 

que os beneficiários poderiam fazer a migração para um plano de saúde individual ou familiar. 

 

O pedido de permanência no plano foi julgado improcedente em primeira instância, mas o Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJSP) reformou a sentença por entender que, apesar do caráter coletivo do contrato, o seu rompimento 

unilateral violaria os princípios da boa-fé, da equidade contratual e da função social, especialmente em virtude da 

natureza do serviço prestado – que envolve a saúde das pessoas. 

 

Abuso de direito 

 

Em decisão monocrática sobre o recurso especial da Unimed, a ministra Isabel Gallotti considerou que o entendimento 

do TJSP está em desacordo com a orientação jurisprudencial do STJ, segundo a qual o impedimento à rescisão 

unilateral prevista no artigo 13 da Lei 9.656/1998 não é aplicável aos contratos coletivos, mas apenas aos planos 

individuais ou familiares. 

 

Contra essa decisão, o casal de idosos apresentou agravo interno. Além disso, no pedido de tutela provisória, 

alegaram que, por causa da pandemia de Covid-19 e da sua condição de grupo de risco, a suspensão dos serviços 

configuraria abuso de direito, até porque as mensalidades estariam em dia. 

 

Novo cenário 

 

Ao analisar o pedido de urgência, a ministra Gallotti levou em consideração o argumento apresentado pelos 

agravantes de que o plano coletivo empresarial ao qual estão vinculados tem cobertura para apenas dois usuários. 

Nessa situação – destacou a relatora –, a Segunda Seção entende que não é possível, por parte das operadoras, a 

rescisão unilateral imotivada do contrato. 

 

 

"Observo, de outra parte, que a Organização Mundial da Saúde declarou a pandemia de Covid-19, o que ensejou 

edição de decreto de calamidade pública no Brasil desde o dia 20 de março de 2020, circunstância que também 

desaconselha a suspensão do contrato de plano de saúde dos requerentes no presente momento, especialmente em 

razão de contarem eles com mais de 60 anos de idade e, portanto, estarem incluídos no grupo de risco em caso de 

serem infectados pelo vírus", ponderou a ministra. 

 

Ao deferir a tutela provisória, Isabel Gallotti ressaltou ainda que, de acordo com informações recentes divulgadas na 

imprensa, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) tem recomendado às operadoras de planos de saúde 

que não suspendam ou rescindam os contratos de usuários inadimplentes há mais de 60 dias. "Dessa forma, com 
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maior razão, deve ser mantido o contrato dos usuários que estão em dia com as mensalidades (hipótese dos autos)", 

concluiu a ministra. 

 

Veja a notícia no site 

 

Demora não justificada leva ministra a cancelar afastamento de vereadores de Petrópolis (RJ) 

 

Por não ver fundamentos concretos que justifiquem o prolongamento excessivo da medida, a ministra do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) Laurita Vaz revogou ordem judicial que havia afastado do exercício do cargo os vereadores 

de Petrópolis (RJ) Ronaldo Luiz de Azevedo Carvalho e Luiz Antônio Pereira de Aguiar. Denunciados desde 2018 por 

suposta participação em esquema de recebimento de propina na Câmara Municipal, os dois vereadores estão há 

mais de um ano impedidos de exercer o mandato. 

 

"Considerando que não existem fundamentos suficientes a justificar a suspensão dos cargos políticos dos pacientes 

por esse período, bem como a manifesta possibilidade de serem frustrados os exercícios de seus mandatos eletivos, 

pois resta menos de um ano para o fim da legislatura 2017/2020, reconheço o excesso de prazo ora invocado", afirmou 

a ministra ao analisar o habeas corpus em defesa dos vereadores. 

 

De acordo com o Ministério Público do Rio de Janeiro, entre 2013 e o início de 2018 – período que incluiu duas 

legislaturas municipais –, Ronaldo Carvalho e Luiz Aguiar teriam recebido propinas mensais em troca da aprovação 

de projetos de interesse de outros investigados e da atuação na oposição a dois prefeitos de Petrópolis. Segundo o 

MP, os valores mensais recebidos pelos parlamentares somavam R$ 7 mil. 

 

Após o oferecimento de denúncia por organização criminosa e corrupção passiva, o Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJRJ) determinou, em dezembro de 2018, a suspensão do exercício do cargo e a proibição do acesso dos 

vereadores à Câmara Municipal. A denúncia foi recebida em fevereiro de 2020. 

 

Razoabilidade 

 

Segundo a ministra Laurita Vaz, as peculiaridades do caso é que determinam, com base nos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, se o prazo de manutenção das medidas cautelares previstas no artigo 319 do 

Código de Processo Penal é legítimo. 

 

A magistrada também ressaltou que, após indeferir liminar no pedido de habeas corpus, ela solicitou ao TJRJ 

informações sobre o eventual excesso de prazo do afastamento discutido na ação. Entretanto, de acordo com a 

relatora, não foram indicados fatos concretos que pudessem justificar a continuidade da suspensão dos mandatos 

eletivos. 

 

Sem convalidação 

 

Além disso, Laurita Vaz ponderou que, mais de um ano após o deferimento das medidas cautelares, a denúncia foi 

recebida pelo TJRJ, que decidiu manter a suspensão dos vereadores. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FDurante-a-pandemia--relatora-determina-manutencao-provisoria-de-plano-de-saude-empresarial-com-apenas-dois-usuarios.aspx&data=02%7C01%7C%7Cf4895111c1da47b41a2408d7e2009e68%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637226364606647320&sdata=QxJpgDq0%2FXK%2FO78DgwxLFmu15jPGIJBdljFACZjpAOo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FDemora-nao-justificada-leva-ministra-a-cancelar-afastamento-de-vereadores-de-Petropolis--RJ-.aspx&data=02%7C01%7C%7Cf4895111c1da47b41a2408d7e2009e68%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637226364606657315&sdata=i8EElrBv2OoJ9K0mTZjK3vVMFqKwbHkXizgthO3oqkI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689.htm%23art319&data=02%7C01%7C%7Cf4895111c1da47b41a2408d7e2009e68%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637226364606667315&sdata=ccIZxkIgML8VT65sfClbY%2B33TX5B5e%2FY0MoxOyq2DRo%3D&reserved=0


 

"No entanto, tal fato não é capaz de convalidar o tempo de afastamento dos pacientes dos respectivos cargos eletivos. 

A despeito de, inicialmente, estarem justificadas as medidas cautelares impostas – notadamente o afastamento dos 

cargos –, a manutenção dessa restrição por prazo indeterminado, sem nenhuma perspectiva de conclusão da 

instrução criminal, tampouco de julgamento, torna ilegal a medida", concluiu a ministra. 

 

Ao conceder o habeas corpus, a ministra Laurita Vaz ressalvou a possibilidade de nova decretação de medidas 

cautelares, mediante decisão fundamentada, caso haja superveniência de fatos que a justifiquem.  

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ revoga recomendação amparado em decisão do Supremo 

 

Fonte: CNJ 

                             

JULGADOS INDICADOS 
 

Seleção – Pandemia Coronavíruis 

 

0019551-63.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho 

j. 08.04.2020 e p. Agravo Interno 

 

D E C I S Ã O - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 

DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E LOJAS DE CONVENIÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

contra atos decorrentes do Decreto Municipal nº 13.521/20, editado pelo PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

NITERÓI.  

 

O Impetrante alega a existência de ameaça de lesão derivada do referido decreto emanado pela autoridade 

coatora que proíbe o funcionamento de lojas de conveniências durante a pandemia do COVID19 no Município 

de Niterói/RJ.  

 

Argumenta que (i) o Decreto Estadual nº 46.989/20 autoriza o funcionamento dos estabelecimentos em questão; 

(ii) que o art. 24, V, da 2 Constituição Federal estabelece a competência concorrente da União, Estados e Distrito 

Federal para legislar sobre consumo; (iii) que os serviços oferecidos nas lojas de conveniência são de natureza 

essencial; e (iv) que há violação ao princípio da isonomia, já que outros tipos de comércio que fornecem os 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FDemora-nao-justificada-leva-ministra-a-cancelar-afastamento-de-vereadores-de-Petropolis--RJ-.aspx&data=02%7C01%7C%7Cf4895111c1da47b41a2408d7e2009e68%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637226364606667315&sdata=GxrwOmTIjIoaOQ6PXYk7FPlzqThSH8PDXbA%2BCjAjANI%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/cnj-revoga-recomendacao-amparado-em-decisao-do-supremo/
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004ED94F9523CE990388060CBF797B87E0CC50C242E0132&USER=


mesmos produtos não estão impedidos de funcionar. Por fim, requer a concessão de medida liminar afirmando 

a existência de fumus boni iuris e periculum in mora... 

 

... Isto posto, atendidos os pressupostos legais (fumus boni iuris e periculum in mora) revogo a decisão proferida 

em sede de plantão judiciário e CONCEDO A LIMINAR, autorizando o funcionamento das lojas de conveniência 

localizadas em postos de gasolina no Município de Niterói/RJ, vedada a permanência continuada e aglomeração 

de pessoas (atendimento de, no máximo, dois clientes de forma simultânea), nos termos do disposto no Decreto 

Estadual nº 46.989, de 24 de março de 2020, devendo a autoridade coatora se abster de autuar os 

estabelecimentos, ressalvados casos de inobservância do dever de evitar a permanência continuada e 

aglomeração de pessoas, hipótese em que a autoridade local poderá proceder à autuação e fechamento do 

estabelecimento.  

 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal, com cópia desta decisão. Após, 

à douta Procuradoria de Justiça. 13 Nos termos do disposto no art. 7º, § 4º e art. 20 da Lei nº 12.016/2009, 

determino que o processo tramite com prioridade.  

 

À Secretaria, para as demais providências de praxe. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: SEPEJ 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 952, de 15.04.2020 - Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento de tributos 

incidentes sobre a prestação de serviços de telecomunicações. 

 

Lei Federal nº 13.989, de 15.04.2020 - Dispõe sobre o uso da telemedicina durante a crise causada pelo 

coronavírus (SARS-CoV-2). 

 

Lei Complementar nº 172, de 15.04.2020 - Dispõe sobre a transposição e a transferência de saldos financeiros 

constantes dos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, provenientes de repasses 

federais. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Executivo nº 47.031, de 15 de abril de 2020 - Inclui o Art. 166-A no Decreto n.º 2.473/79, para 

prever o reconhecimento automático de imunidade, não incidência, isenção, remissão ou suspensão do 

pagamento do ITD prevista no inciso XVIII do Art. 8º da Lei 7.174/15. 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000400675
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv952.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13989.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp172.htm
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWtWV1FrOUZXWGRTVkZGMFVsUlZNVkpwTURCTlJGWkdURlZKTTA5VlZYUlBSVVY1VFhwSk5VNUVVWGxTVlU1RFRWUlZORTU2UVROTmFrVTBUbWM5UFE9PQ==


 

Fonte: IOERJ 

 
 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: ra por serem extraídos de fonte original. 
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